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RESOLUÇÃO CONSUP/IFPA Nº 972, DE 2 DE MAIO DE 2023 
 

ERRATA Nº005 

RESOLUÇÃO Nº 972 / 2023 - CONSUP/IFPA 

 

 

O Presidente da Comissão Eleitoral Central, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pela Resolução nº 959 / 2023 - CONSUP/IFPA, vem por meio deste tornar público a 

seguinte RETIFICAÇÃO no Regulamento Eleitoral (Resolução nº 972/2023 - 

CONSUP/IFPA), que consta de alteração no cronograma e no parágrafo 3º do Artigo 17 

(supressão do trecho em cinza): 

 
Onde se lê: 
 
Art. 17º, §3º. Sendo acatado pedido de impugnação pela Comissão Eleitoral competente, caberá esta 

dar ciência ao candidato cuja inscrição foi contestada, pessoalmente (por um membro da 

respectiva comissão) ou pelo e-mail indicado no ato da inscrição e por meio de publicação no 

portal do IFPA. O mesmo poderá apresentar sua defesa para a CEC ou CELs, em horário 

comercial, que será julgada pela Comissão Eleitoral competente de acordo com o cronograma 

(ANEXO I). 

 
ANEXO I – CRONOGRAMA ELEITORAL 
 

ETAPAS DO PROCESSO DATAS Horários 

01 - Publicação do Regulamento Eleitoral do IFPA. 02/05/2023  
02 - Período para interpor recurso sobre o 
regulamento do Edital. 03/05/2023 até 18:00h 

03 - Publicação do Resultado dos Recursos. 04/05/2023  
04 - Período de inscrição dos candidatos, realizada 
junto às Comissões Eleitorais. 05-08/05/2023  
05 - Divulgação da lista preliminar de inscritos. 09/05/2023  
06 - Data limite para inclusão e regularização de 
matrículas de servidores e discentes nos sistemas 
do IFPA (Plataforma SIG - SIGAA, SIPAC, SIGRH, 
etc.). 10/05/2023  

07 - Período para interpor recursos 
administrativos e denúncias das candidaturas. 10/05/2023 até 18:00h 
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08 - Publicação do Resultado da análise de 
recursos recurso administrativos e denúncias das 
candidaturas. 12/05/2023 Até 1:00h 

 09 - Apresentação de defesa de recursos 
administrativos e denúncias das candidaturas pelo 
candidato as CELs e CEC 12/05/2023  

10 - Divulgação do resultado da defesa de recursos 
administrativos e denúncias das candidaturas pelo 
candidato as CELs e CEC 15/05/2023  

11 - Publicação da lista preliminar dos eleitores 
aptos a votar. 15/05/2023  

12 - Prazo para apresentação de recursos e 
denúncias sobre a lista de eleitores. 16/05/2023 Até 18:00h 

13 - Homologação e divulgação do resultado final 
dos candidatos inscritos. 16/05/2023  

14 - Credenciamento de fiscais. 17-18/05/2023  
15 - Período de campanha eleitoral dos 
candidatos. 17 - 29/05/2023 até 22:00h 

16 - Homologação da lista dos eleitores aptos a 
votar. 22/05/2023  

17 - Realização de debate entre candidatos a 
Diretor Geral nos Campi. 25/05/2023  
18 - Realização de debate entre candidatos a 
reitor. 26/05/2023  

19 - Realização da Eleição para Reitor e Diretor. 30 - 31/05/2023 
8:00h as 
22:00h 

20 - Apuração dos votos pelas Comissões 
Eleitorais. 31/05/2023 

Após 
22:00h 

21 - Divulgação do resultado preliminar da 
apuração. 01/06/2023  

22 - Prazo para recursos e denúncias do resultado 
preliminar da apuração. 02/06/2023  

23 - Analise dos recursos e denúncias. 03-04/06/2023  
24 - Divulgação do resultado da análise de 
recursos da apuração e denúncias. 05/06/2023  
25 – Publicação do resultado final e 
encaminhamento do processo ao Conselho 
Superior. 06/06/2023  
26 - Homologação do Resultado final da eleição 
pelo Conselho Superior. 07/06/2023  
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Leia-se 
 
Art. 17º, §3º. Sendo acatado pedido de impugnação pela Comissão Eleitoral competente, caberá esta 

dar ciência ao candidato cuja inscrição foi contestada, pessoalmente (por um membro da respectiva 

comissão) ou pelo e-mail indicado no ato da inscrição e por meio de publicação no portal do IFPA. O 

mesmo poderá apresentar sua defesa para a CEC ou CELs, que será julgada pela Comissão Eleitoral 

competente de acordo com o cronograma (ANEXO I). 

 
ANEXO I – CRONOGRAMA ELEITORAL 
 

ETAPAS DO PROCESSO DATAS Horários 

01 - Publicação do Regulamento Eleitoral do IFPA. 02/05/2023  
02 - Período para interpor recurso sobre o 
regulamento do Edital. 03/05/2023 até 18:00h 

03 - Publicação do Resultado dos Recursos. 04/05/2023  
04 - Período de inscrição dos candidatos, realizada 
junto às Comissões Eleitorais. 05-08/05/2023  
05 - Divulgação da lista preliminar de inscritos. 09/05/2023  
06 - Data limite para inclusão e regularização de 
matrículas de servidores e discentes nos sistemas 
do IFPA (Plataforma SIG - SIGAA, SIPAC, SIGRH, 
etc.). 10/05/2023  

07 - Período para interpor recursos 
administrativos e denúncias das candidaturas. 10/05/2023 até 18:00h 

08 - Publicação do Resultado da análise de 
recursos recurso administrativos e denúncias das 
candidaturas. 12/05/2023 Até 1:00h 

 09 - Apresentação de defesa de recursos 
administrativos e denúncias das candidaturas pelo 
candidato as CELs e CEC 12/05/2023 Após 1:00h 

10 - Divulgação do resultado da defesa de recursos 
administrativos e denúncias das candidaturas pelo 
candidato as CELs e CEC 15/05/2023  

11 - Publicação da lista preliminar dos eleitores 
aptos a votar. 15/05/2023  

12 - Prazo para apresentação de recursos e 
denúncias sobre a lista de eleitores. 16/05/2023 Até 18:00h 

13 - Homologação e divulgação do resultado final 
dos candidatos inscritos. 16/05/2023  

14 - Credenciamento de fiscais. 17-18/05/2023  
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15 - Período de campanha eleitoral dos 
candidatos. 17 - 29/05/2023 até 22:00h 

16 - Homologação da lista dos eleitores aptos a 
votar. 22/05/2023  

17 - Realização de debate entre candidatos a 
Diretor Geral nos Campi. 25/05/2023  
18 - Realização de debate entre candidatos a 
reitor. 26/05/2023  

19 - Realização da Eleição para Reitor e Diretor. 30 - 31/05/2023 
8:00h as 
22:00h 

20 - Apuração dos votos pelas Comissões 
Eleitorais. 31/05/2023 

Após 
22:00h 

21 - Divulgação do resultado preliminar da 
apuração. 01/06/2023  

22 - Prazo para recursos e denúncias do resultado 
preliminar da apuração. 02/06/2023  

23 - Analise dos recursos e denúncias. 03-04/06/2023  
24 - Divulgação do resultado da análise de 
recursos da apuração e denúncias. 05/06/2023  
25 – Publicação do resultado final e 
encaminhamento do processo ao Conselho 
Superior. 06/06/2023  
26 - Homologação do Resultado final da eleição 
pelo Conselho Superior. 07/06/2023  

 
 
 
 

Prof. Riguel Feltrin Contente 
Presidente da Comissão Eleitoral Central do IFPA 

RESOLUÇÃO CONSUP/IFPA Nº 959, DE 20 DE ABRIL DE 2023 
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